
   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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UMUARAMA 

  

  

PREFERI/RA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 251/2023 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.° 4.627, de 16 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 067, de 14 de março de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 103, de 7 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 333, de 31 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 390, de 12 de dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 091, de 28 de março de 2023; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.°  145, de 18 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO o Oficio n.° 426/2023 - EMU, datado de 18 de agosto de 2023, 
expedido pelo Prefeito Municipal de Umuarama, com indicações, em substituição, dos membros 
representantes do Poder Executivo Municipal na composição do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência, para o biênio 2022/2024; 

CONSIDERANDO o Oficio n.° 47 da Associação de Assistência aos Surdos de 
Umuarama, solicitando a substituição de membro representante da sociedade civil; e 

CONSIDERANDO o Oficio n.° 19, datado de 21 de agosto de 2023, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, solicitando a publicação de decreto com a 
substituição de membros. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CMDPD), no restante do biênio 2022/2024, as pessoas abaixo 
relacionadas, nos seguintes termos: 

I - ROBERLENE DE SOUZA SILVA, portadora do RO sob o n.° 13.647.142-2, 
representante de entidade devidamente inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (CMDPD), pela Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama, como 
membro titular e em substituição a Ellen Cristina Soares Ceranto, nomeada nos termos do art. 
1°, inciso II, alinea "a" do Decreto Municipal n.°  067/2022; 

II - JOSÉ CARLOS GARCIA, portador do RG sob o n.° 6.294.275-4, 
representante da Secretaria Municipal de Assistência Social, como membro suplente e em 
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subsaNeterFabio Higino Barzon, nomeado nos termos do art 1°, inciso I, alínea "e", do 
Decreto Municipal n.° 067/2022; 

III - ITAMAR INÁCIO DA SILVA JUNIOR, portador do RG sob o n.° 12.634.614-0, 
representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, como membro titular e em 
substituição a Jeferson Gabriel Alves Ferreira, nomeado nos termos do art. 1, inciso I, alínea "g", 
do Decreto Municipal n.° 067/2022; 

IV - ANDERSON GASPARETTO, portador do RG sob o n°. 4.647.093-1, 
representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, como membro suplente e em 
substituição a 'tomar Inácio da Silva, nomeado nos termos do art. 1, inciso I, alínea "g", do 
Decreto Municipal n.° 067/2022; 

V - SÉRGIO VERCEZI FILHO, portador do RG sob o n°. 2.148.782, 
representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, como membro titular e em 
substituição a Thiago Rangel Siqueira, nomeado nos termos do art. 1° do Decreto Municipal n.° 
390/2022; 

VI - NELSON VITOR DE SOUZA OLIVEIRA, portador do RG sob o n.° 
13.503.483-5, representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, como membro 
titular e em substituição a Romulo Jonas Rauen, nomeado nos termos do art. 1°, inciso I, alínea 
"a"; e 	 • 

VII - MARIA EDUARDA OLIVEIRA, portadora do RG sob o n.° 15.834.095-0, 
representante da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, 
como membro titular e em substituição a Marcia Alves dos Santos da Silva, nomeada nos 
termos do art. 1°, inciso alínea "f". 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos 
Decretos Municipais n.°s 067, de 14 de março de 2022; 103, de 7 de abril de 2022; 333, de 31 
de outubro de 2022; 091, de 28 de março de 2023; e 145, de 18 de maio de 2023. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o 
Decreto Municipal n.° 390, de 12 de dezembro de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2023. 
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